
 
SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DE PERNAMBUCO – CREA-PE 
CÂMARA ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA DE ENGENHARIA ELÉTRICA - CEEE 

 

Av. Agamenon Magalhães, 2978 – Espinheiro – Recife-PE – CEP: 5202-000 – Tel: (81) 3423-4383 – Fax: (81)  3423-8480 

Home page: www.creape.org.br  e-mail: apoio@creape.org.br 
 

 

 

 
                                        EMENTA: Aprova que o Engenheiro de Telecomunicações Renato 

Macêdo da Silveira não deve ser concedida a revisão de atribuições. 
                                          

                                         DECISÃO 
                                 
                                         A Câmara Especializada Engenharia Elétrica - CEEE do Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia de Pernambuco – Crea-PE, reunida em sua Sessão 
Ordinária nº. 03, realizada no dia 20 de fevereiro de 2019, apreciando a Consulta formulada 
pelo Engenheiro de Telecomunicações Renato Macêdo da Silveira, protocolada neste 
Regional sob o nº 200.097.131/2019, na qual o mesmo solicita a equiparação de suas 
atribuições na parte elétrica, com as dos egressos do curso de Engenharia Elétrica – 
Eletrônica da UPE, ou seja, a inclusão do artigo 8º da Resolução nº 218/73, do Confea. 
Diante do exposto, e considerando que o histórico escolar do profissional constam 
disciplinas predominantemente da área eletrônica/telecomunicações, somos de parecer que 
não deve ser concedida a revisão de atribuições. Considerando o relatório e voto 
fundamentado do Conselheiro Jarbas Morant Vieira, DECIDIU, por unanimidade, 
aprovar o parecer do relator, conforme acima descrito. Coordenou a Sessão o Senhor 
Coordenador Adjunto Eng. Eletricista Alexandre José Rodrigues Mercanti. Votaram 
favoravelmente os senhores Conselheiros: Walquir da Silva Fernandes (em substituição 
ao Conselheiro Titular André Carlos Bandeira Lopes), Mailson da Silva Neto, Jarbas 
Moranti Vieira, Jario Pereira Pinto Júnior (em substituição do Conselheiro Titular Milton da 
Costa Pinto Júnior). Não houve votos contrários ou abstenções.  

                                                            
                 Cientifique-se e cumpra-se. 
 
 
                  Recife, 20 de fevereiro de 2019 
 
    ___________________________________________ 
     Eng.º Eletricista Alexandre José Rodrigues Mercanti 
            Coordenador Adjunto da CEEE do Crea-PE 
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